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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2023 

 

CREDENCIAMENTO/SELEÇÃO DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES COM O 

OBJETIVO PROMOVER A COLETA SELETIVA MUNICIPAL. 

 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, com sede no endereço Rua Cel. Manoel Bernardes, 

157 – Centro – Paty do Alferes/RJ - CEP 26.950-0000, torna público para conhecimento 

dos interessados que, com base no art. 34, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 de 21 de junho de 1993, divulga o presente edital de chamada pública 

para SELEÇÃO de cooperativa ou associação interessadas na realização da Coleta 

Seletiva municipal, face ao inciso IV, do art. 8.° da Lei Federal n.° 12.305, de 02 e agosto 

de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

Os documentos de inscrição e credenciamento constantes neste edital deverão ser 

entregues e protocolados até às 18:00h (Dezoito horas) do dia 14 de Junho de 2023, no 

endereço Rua Cel. Manoel Bernardes, 157 – Centro – Paty do Alferes/RJ - CEP 26.950-

0000, iniciando-se a abertura na data 31/05/2023 às 12:00h, (Doze horas), no endereço 

citado. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Chamada pública com vistas à seleção de cooperativa ou associação (empresa 

autogestionária de catadores de materiais recicláveis) para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA, RECEBIMENTO, TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E 

REUTILIZÁVEIS com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas am-

bientais e de saúde pública, na forma do Termo de Referência que é parte integrante do 

Processo nº 3604/2023, independente de transcrição. 
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2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar cooperativas ou associações formadas exclusivamente por pes-

soas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis. 

2.2 As participantes deverão entregar envelope lacrado contendo: 

I. Ficha de Inscrição, devidamente preenchida - (Anexo II); 

II. Estatuto Social ou instrumento compatível e Ata da última Assembléia; 

III. Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Poder Público ou Empresa de Direito 

Privado, com firma reconhecida do representante legal, corroborando que a cooperati-

va/associação prestou ou presta os serviços de coleta seletiva, objeto desta Chamada 

Pública.  

IV) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

V) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

VI) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, relativa 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

VII) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

VIII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de1943; 

IX) Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões ne-

gativas e certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente; 

X) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expe-

dida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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XI) Quando não estiver mencionando explicitamente o prazo de valida-

de das certidões solicitadas, somente serão aceitas as expedidas com o prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão; 

XII) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-

ção Federal, (conforme modelo Anexo III); 

XIV) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação 

(procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, 

inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para 

praticar todos os atos necessários em nome da instituição, em todas as etapas deste 

Chamamento; 

2.3 As empresas participantes deverão, para realizar o seu credenciamento, apresentar 

os documentos referenciados no item 2.2 acima, bem como todos os Anexos parte inte-

grante deste Edital. 

2.3.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia simples. 

2.3.2 Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a empresa aceita e se obriga a 

cumprir todos os termos deste Edital. 

2.3.3 Se a empresa participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiti-

dos somente em nome da matriz. 

2.3.4 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em subs-

tituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 

3 – DA(S) EMPRESAS(S) CREDENCIADA(S) 

3.1 A análise dos documentos apresentados será realizada pela CPL - Comissão Per-

manente de Licitação ou instância administrativa equivalente designada pela Divisão de 

Licitações e Contratos. 
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3.2 Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, após a divulgação 

do resultado, para a apresentação de recurso administrativo. 

 

3.3 Será atribuída a pontuação abaixo com fins de hierarquização: 

I. Dois pontos para cada Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa. 

II. Cinco pontos para cada Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Poder 

Público. 

 

4 – DA REMUNERAÇÃO 

4.1 Os valores estão contidos no Termo de Referência, anexo. 

 

5 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 Ao final do contrato será fornecido um atestado de capacidade técnica em nome 

da cooperativa ou associação. 

5.2  São partes integrantes deste Edital: 

I. Termo de Compromisso (Anexo I); 

II. Requerimento de Inscrição/Dados do Representante Legal (Anexo II); 

III. Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Anexo III). 

 

6- DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

6.1 É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, dos serviços objeto do 

presente chamamento; 

 

7-  DO SUPORTE LEGAL: 
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7.1 O presente edital é elaborado em conformidade com a Lei Federal 

nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

8- DO FORO: 

8.1 Fica eleito o foro da COMARCA de Paty do Alferes/RJ, com renúncia de qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes do 

presente Edital que não tenham sido resolvidas administrativamente. 

 

9- DAS DISPOSIÇÕESFINAIS: 

9.1 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpreta-

ção do presente Edital deverá ser encaminhado à Comissão, mencionada no item 3.1 

deste Edital; 

9.2 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas a todos os inte-

ressados, via e-mail. 

9.3 Eventuais casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Comissão mencionada no 

item 3.1 deste Edital, com auxílio da PGM – Procuradoria Geral do Município e da Contro-

ladoria Geral, no que couber. 

9.4 Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital que será publicado no Diá-

rio Oficial do Município. 

9.5 - Edital disponível na íntegra no site do município www.patydoalferes.rj.gov.br. 

 

 

Paty do Alferes, 23 de maio de 2023 

 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

http://www.patydoalferes.rj.gov.br/
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ANEXO I 

Processo licitatório nº 3604/2023 

Chamada pública nº 002/2023 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado por seu Sócio administrador / Presidente, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, COMPROMETE-

SE na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, RECEBIMENTO, TRIA-

GEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁ-

VEISda Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, na forma e nos prazos a serem 

previamente ajustados entre seus técnicos e a Comissão designada em confor-

midade com o item 3.1 deste Edital e o disposto no Termo de Referência. 

 

 

Local, xx/xx/2023 

 

 
Representante da Empresa 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

À Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Processo licitatório nº 3604/2023 Chamada pública nº 002/2023 

 

 

(nome da Empresa)_________________________ CNPJ_____________________, 

localizado (endereço completo) ________________________________,  e-mail de 

contato _________________________, representado(a) neste ato pelo(a)  Sr(a)  

(nome  do  representante da Instituição), CPF________________, na forma do 

Edital de Chamada Pública acima, vem manifestar interesse em participar da sele-

ção para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, RECEBIMENTO, TRIA-

GEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADE-

QUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, con-

forme os termos descrito no edital e Termo de Referência. 

 

Neste ensejo, caso nossa entidade seja selecionada, indico o(a) Sr(a) (nome do 

recebedor pela Instituição) _________________,CPF_________________,telefone 

de contato nº _________________________ para representar a empresa 

nas tratativas. 

 

 Atenciosamente 

 

Local, dia/mês/ano. 

Assinatura
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ANEXO III 

(modelo) 

 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

À Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Ref.: Chamada Pública nº 002/2023 

Processo licitatório nº 3604/2023 

 

 

Prezados Senhores, 

 ___, inscrita   no   CNPJ   sob o nº _, com 

sede no endereço________________________,cidade de , vem 

através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR.(A)  , RG 

nº  e CPF nº

 , para os fins de dar atendimento ao disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, DECLARA que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de menor aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

_______________(localidade),____de de2023. 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 

Nome e RG 
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